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Parauapebas/PA, 15 de fevereiro de 2019. 

Ao Procurador Geral da Câmara Municipal de Parauapebas 
Senhor Celso Valério Nascimento Pereira 

Assunto: Redação Final do Projeto de Lei n° 051/2018 

Senhor Procurador, 

Cumprimentando-o, nos termos do §6° do art. 50 da Lei Orgânica Municipal, do §3° do 
art. 263 e dos arts. 266 e 267 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Parauapebas, sirvo-
me do presente expediente para encaminhar, para elaboração da redação final e autógrafo, o 
Projeto de Lei n° 051/2018, de autoria do Poder Legislativo, que "Altera o §2° do artigo 67 da Lei 
n° 4.551/2013, que dispõe sobre a regulamentação do sistema de transporte urbano no município 
de Parauapebas.", tendo em vista a ocorrência da sanção tácita em relação ao Projeto. A 
numeração informada pela Procuradoria Geral do Município destinada à promulgação e 
publicação da lei com sanção tácita é: Lei n° 4.771/2019. 

Atenciosamente, 

 

RUA F, S/N- QD ESPECIAL LT ESPECIAL- CEP 68515-000 - PARAUAPEBAS (PA) 
FONES: (94) 3346-3914 - FAX (94) 3346-3913 

E-mail: dirlegis-cmp(ièhotmail.com   


	Page 1

